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PORTARIA Nº 449/2017 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atríbuíções que lhe são conferídas pelas Leís nº 3.571/2016, 3.586/2015 e Decreto nº 

471/2016, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a servidor.a Udlane Fortes, CPF nº 059.050.709-54, 1 
(uma) diária de viagem, com pernoite, com saída no dia 02 de agosto de 2017 e retomo 
no dia 03 de agosto de 2017, Cascavet PR, a serviço da Administração Municipal. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubJicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 28 DE JULHO DE 2017. 

Álvaro Dê ni Sco1aro 
Prefeito 
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